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Presidência da República
.

CASA CIVIL
IMPRENSA NACIONAL

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: 9º Termo Aditivo ao Contrato IN/Revenda nº 07/2008. Par-
tes: Imprensa Nacional e Rita Milair Dantas Credmann & Cia. Ltda
Objeto: Prorrogar a vigência do contrato original. Vigência: Início em
28/1/2013 e término em 27/7/2013. Data de assinatura: 28/1/2013.
Signatários: Fernando Tolentino de Sousa Vieira pela Contratante e
Rita Milair Dantas Credmann pela Contratada.

Espécie: 9º Termo Aditivo ao Contrato IN/Revenda nº 1/2008. Partes:
Imprensa Nacional e a Ricci Diários Publicidade & Agenciamento
Ltda. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato original. Vigência:
Início em 21/2/2013 e término em 20/8/2013. Data de assinatura:
21/2/2013. Signatários: Fernando Tolentino de Sousa Vieira pela Con-
tratante e Bráulio Claudino da Silva pela Contratada.

Espécie: 9º Termo Aditivo ao Contrato IN/Revenda nº 8/2008. Partes:
Imprensa Nacional e ADINP Distribuidora de Diários Oficiais Ltda.
Objeto: Prorrogar a vigência do contrato original. Vigência: Início em
12/3/2013 e término em 11/9/2013. Data de assinatura: 12/3/2013.
Signatários: Fernando Tolentino de Sousa Vieira pela Contratante e
Mário Carmo da Silva pela Contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2013 - UASG 110245

Número do Contrato: 17/2009. Nº Processo: 00034000370200904.
DISPENSA Nº 16/2009 Contratante: IMPRENSA NACIONAL -
CNPJ Contratado: 33683111000107. Contratado : SERVICO FEDE-
RAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO). Objeto: Pror-
rogação da vigência Contratual. Fundamento Legal: Inciso II do ar-
tigo 57 da Leinº. 8666/93, combinado com a cláusula sexta do con-
trato originário. Vigência: 13/04/2013 a 13/04/2014. Valor Total:
R$408.600,00. Fonte: 150020045 - 2013NE800025. Data de Assi-
natura: 01/03/2013.

(SICON - 21/03/2013)

S E C R E TA R I A - G E R A L
SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE COMPROMISSO Nº 2/2013

Nº Processo: 00001.000019/2013-79; Presidência da República, CNPJ nº
00.394.411/0001-09; Fornecedora: Imprensa Nacional, CNPJ nº
04.196.645/0001-00; Objeto: Publicação de matéria; Vigência: 19/02/2013
a 18/02/2014; Data de Assinatura: 19/02/2013; Valor: 156.800,00.

RETIFICAÇÃO

No extrato do Termo de Compromisso nº 1/2013, processo nº
00001.000019/2013-79, publicado no Diário Oficial da União de
14/03/2013, Seção 3, Página 1, onde se lê: Vigência: 18/02/2013 a
18/08/2013, leia-se: Vigência: 19/02/2013 a 18/08/2013.

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL
AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2012 - UASG 110120

Número do Contrato: 512/2012. Nº Processo: 01180000529/2012.
DISPENSA Nº 71/2012 Contratante: AGENCIA BRASILEIRA DE -
INTELIGENCIA-ABIN/GSI/PR. CNPJ Contratado:
03372615000137. Contratado : ER PARK ESTACIONAMENTO LT-
DA - ME -Objeto: Alterar a Cláusula Oitava - Do Prazo de Vigência,
referente ao Contrato nº 512/2012/DAL/ABIN/GSI/PR. Fundamento
Legal: Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. Vigência: 20/04/2013 a
20/04/2014. Valor Total: R$15.000,00. Fonte: 100000000 -
2013NE800263. Data de Assinatura: 12/03/2013.

(SICON - 21/03/2013) 110120-00001-2013NE800145

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2009 - UASG 110120

Número do Contrato: 18/2009. Nº Processo: 01180001654/2008.
PREGÃO SRP Nº 96/2008 Contratante: AGENCIA BRASILEIRA
DE INTELIGENCIA-ABIN/GSI/PR. CNPJ Contratado:
47866934000174. Contratado : TICKET SERVICOS SA -Objeto: Al-
terar a Cláusula QUinta - Da Vigência. Fundamento Legal: Art. 57,
inciso II, da Lei nº 8666/93. Vigência: 20/02/2013 a 20/02/2014.
Valor Total: R$420.488,43. Fonte: 100000000 - 2013NE800072. Data
de Assinatura: 19/02/2013.

(SICON - 21/03/2013) 110120-00001-2013NE800145

EDITAL Nº 45, DE 21 DE MARÇO DE 2013
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
PESSOAL DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DA AGÊNCIA BRASILEIRA DE IN-
TELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIO-

NAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso de suas atri-
buições legais, torna pública a convocação, em terceira chamada, para
a terceira turma do Curso de Formação em Inteligência (CFI) para o
cargo de Agente Técnico de Inteligência - Área de Administração,
referente ao concurso público destinado a selecionar candidatos para
o provimento de vagas nos cargos de Oficial Técnico de Inteligência
e de Agente Técnico de Inteligência, integrantes do Plano de Car-
reiras e Cargos da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN).

1 Convocação, em terceira chamada, para a terceira turma do
Curso de Formação em Inteligência para o cargo de Agente Técnico
de Inteligência - Área de Administração, em conformidade com o
subitem 14.1.2 do Edital nº 1 - ABIN, de 2 de setembro de 2010,
publicado no Diário Oficial da União em 3 de setembro de 2010, na
seguinte ordem: cargo/área e número de inscrição em ordem cres-
cente.

1.1 AGENTE TÉCNICO DE INTELIGÊNCIA - ÁREA DE
ADMINISTRAÇÃO

10045521 / 10094178.
2 DO CURSO DE FORMAÇÃO EM INTELIGÊNCIA
2.1 Os candidatos convocados para o CFI deverão observar

todas as instruções contidas nos subitens 9.1.10 a 9.1.14 e no item 14
do Edital nº 1 - ABIN, de 2 de setembro de 2010, publicado no
Diário Oficial da União em 3 de setembro de 2010, e nas Instruções
Normativas nº 007 - ABIN/GSIPR e nº 008 - ABIN/GSIPR, ambas de
1º de setembro de 2010, publicadas no Diário Oficial da União em 3
de setembro de 2010.

2.2 A terceira turma do CFI para o cargo de Agente Técnico
de Inteligência terá início em 3 de abril de 2013 e término previsto
para 4 de junho de 2013.

2.3 O candidato convocado participará do CFI estritamente
na turma para a qual foi convocado.

2.4 O CFI, de caráter eliminatório e classificatório, constitui
a terceira etapa do concurso público para ingresso na classe inicial do
cargo de Agente Técnico de Inteligência, integrante do Plano de
Carreiras e Cargos da ABIN.

2.5 O CFI será realizado na Escola de Inteligência (Esint),
localizada na sede da ABIN, localizada no Setor Policial Sul, área 5,
quadra 1, Brasília/DF.

2.6 O aluno do CFI está sujeito a tempo integral de de-
dicação, podendo realizar atividades curriculares em horário diurno
ou noturno, inclusive aos sábados, domingos e feriados, com fre-
quência obrigatória.

2.7 O CFI terá duração de 250 horas/aula e será regulado por
Regimento Escolar a ele aplicável.

2.8 DA MATRÍCULA
2.8.1 A matrícula na terceira turma do CFI para o cargo de

Agente Técnico de Inteligência será realizada, exclusivamente via
Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/abin2010, nos dias 22 e 23 de março de 2013, das 10 horas às 16
horas (observado o horário oficial de Brasília/DF).

2.8.1.1 O CESPE/UnB não arcará com prejuízos advindos de
problemas de ordem técnica dos computadores, falhas de comuni-
cação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como de
outros fatores, de responsabilidade do candidato, que impossibilitem a
transferência de dados.

2.8.2 Após efetuada a matrícula, o candidato terá a matrícula
bloqueada pelo sistema, não sendo permitida, em hipótese alguma,
quaisquer alterações.

2.8.3 O candidato que deixar de formalizar sua matrícula no
CFI dentro do prazo fixado pelo instrumento de convocação ou não
comparecer ao Curso de Formação em Inteligência desde o início será
considerado reprovado e, consequentemente, eliminado do concurso,
podendo ser convocados outros candidatos em igual número de de-
sistências, obedecida a ordem de classificação na primeira etapa e
desde que o prazo de apresentação do convocado seja compatível com
o início de realização do curso.

2.8.4 A efetivação da matrícula no CFI está condicionada ao
preenchimento online e entrega, obrigatória, de formulário de re-
querimento de matrícula impresso e assinado e à apresentação, no dia
3 de abril de 2013, às 7 horas e 30 minutos, para os cargos de Agente
Técnico de Inteligência, na sede da ABIN, situada no Setor Policial
Sul, área 5, quadra 1, bloco D, 1º andar, sala de Ensino Ativo,
Brasília/DF, da seguinte documentação:

a) Termo de Declaração de Responsabilidade e de Opção
(original assinado pelo candidato) para recebimento do auxílio fi-
nanceiro a que se refere o art. 14 da Lei nº 9.624, de 2 de abril de
1998, cujo modelo será disponibilizado por ocasião da matrícula;
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